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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

PMPE REALIZA VISTORIA NO PERCURSO DO GALO DA 

MADRUGADA 
 

   
 

 

A Polícia Militar de Pernambuco, através do Grupo do Carnaval, coordenado pelo 

Coronel Gilmar Oliveira, promoveu, no dia 30, vistoria no percurso em que desfila o Bloco 

carnavalesco Galo da Madrugada. 

 

Na ocasião, além dos policiais militares, também participaram da ação alguns 

representantes do Corpo de Bombeiros, Grande Recife Consórcio, Polícia Civil, Secretaria de 

Mobilidade Controle Urbano da Prefeitura do Recife, CREA, Celpe e empresas de telefonia. 

 

O objetivo da ação foi identificar alterações como: calçadas desniveladas, buracos nas 

vias e fiação em baixa altitude. Para que, com o conhecimento das alterações, cada órgão envolvido, 

em sua esfera de atribuição, possa providenciar as necessárias correções, a fim de evitar acidentes, 

bem como, prejuízo no deslocamento dos trios e foliões que acompanham o maior bloco de carnaval 

do mundo.  
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

 

Para o dia 04 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - TC PM Jonas     17º BPM 

    

Fone: 9488-5847 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Carlos Silva     DEAJA  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO  

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

                                                                 

1º Sgt PM/CEMET-I Mat. 910272-8, Benjamim Melo de Santana - Autorização para uso de 

Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor azul, por contar mais de 05 (cinco) anos como 

Instrutor em cursos sobre a responsabilidade dos órgãos de ensino da PMPE, com fulcro na Portaria do 

Comando Geral nº 902, de 12 de maio de 1994, publicada no Suplemento Normativo nº 011, de 20 de 

maio de 1994, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 1.968, de 20 de novembro de 1995, 

publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 de novembro de 1995. Despacho do Comando Geral: - 

Deferido. (Nota nº 010/2015-DEIP).  

 

1º Sgt QPMG/4º BPM - Mat. 990138-8 MARCOS INÁCIO DA SILVA - concessão da 

Medalha “PRÊMIO TIRADENTES”, por haver logrado êxito no Curso de Aperfeiçoamento de 

Sargentos (CAS/2010), sendo classificado em 9º lugar, despacho deste Comando Geral: - Indeferido, 

face ao requerente  não fazer jus à citada concessão em virtude do que preconiza o Art. 4º, do 

Decreto nº 39.002, de 27 DEZ 2012. (Nota nº 008/2015-DEIP). 

 

2.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 039, de 30 JAN 2015 

 

EMENTA: Designa membros de Comissão Técnica Multidisciplinar, para a 

realização de estudos e propor um PLANO DECENAL DE 

EDUCAÇÃO CORPORATIVA, destacando um PLANO  DE  

EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL   2015, com  metas  prioritárias  e  

LNT-Levantamento  de Necessidade de Treinamento; um PLANO 

PLURIANUAL DE  EDUCAÇÃO  DA  PMPE  (2016-2019); uma 

NGA para a DEIP e para o CVIPM 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI do 

Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94; 
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R E S O L V E: 

 
I - Determinar ao Chefe do EMG e aos Diretores da DGA, DF , DGP, DS, DT E C , 

DPO, DAL, CPAUD, DASDH e CVIPM, que indiquem para a DEIP, os  nomes   completos,   e-

mail   e   telefones dos profissionais selecionados, PRIORITARIAMENTE, entre os oficiais 

ou graduado (com o CAS), que atuaram nos últimos quatro anos no contexto educacional da 

ACIDES ou tenham pós-graduação em planejamento educacional, para as vagas correspondentes, em 

composição da Comissão Técnica Multidisciplinar, que realizará estudos e proporá e m minuta de 

um PLANO DECENAL DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA,  destacando  um  PLANO  DE  

EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL 2015, com metas prioritárias e LNT-Levantamento de Necessidade 

de Treinamento; bem como, um PLANO PLURIANUAL DE EDUCAÇÃO DA PMPE (2016-2019); 

uma NGA para a DEIP e para o CVIPM,  conforme abaixo: 

 
OME VAGA OME VAGA OME VAGA 

EMG 02 DPO 01 DGP O2 

DGA 01 DF 01 DTEC 01 

DAL 01 DASDH 01 DS 01 

DEIP 03 CVIPM 01 CPAUD 01 

 
II - Estabelecer, que a Comissão deverá apresentar as minutas, sobre os produtos da 

Comissão, em reunião com o Comando Geral, no dia 18 MAR 2015, para deliberação; 

 
III - Determinar, que a Comissão se reúna, prioritariamente, enquanto ato de serviço, sob a 

Coordenação da DEIP, em cumprimento ao objeto desta Portaria, conforme o cronograma aprovado 

no primeiro dia de trabalho da Comissão; 

 
IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
3.0.0.   FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 
3.1.0.   Convocação para Inspeção de Saúde da 1ª Seleção para Cadastro e Reserva da FNSP/ 

2015 

 
I -Conforme o aditamento ao BG n° 010/2015, de 15JAN15, que tornou público o Edital do 

Processo Seletivo Interno para o Cadastro de reserva da FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA (FNSP), convoco os policiais militares abaixo relacionados, para comparecer a DS - 

Diretoria de Saúde, localizada na Rua Coronel Silva Torres, s/nº, Derby, Recife - PE, nos dias 02FEV15 

e 03FEV15, de 08h00 às 12h00, a fim de realizarem Inspeção de Saúde, em cumprimento à Portaria 

Ministerial nº 2.524/2011, que estabelece requisitos para mobilização dos servidores indicados a servir 

na FNSP: 
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DIA 02FEV2015 

 

Nº POST/GRAD MAT NOME OME 

1 2º SGT 951.043-5 ANDRÉ BARBOSA DA FONSECA BPCHOQUE 

2 2º SGT 980.578-8 WALFRIDO BERNARDO DE MOURA CIOE 

3 2º SGT 103.395-6 JULES BARBOSA MONTEIRO CIPMOTOS 

4 3º SGT 990.143-4 EDSON PEREIRA DE LIMA JÚNIOR CIPMOTOS 

5 3º SGT 990.218-0 JOBERSON JOSÉ DA SILVA BPCHOQUE 

6 3º SGT 104.953-4 DIONE DE ANDRADE LIMA BPCHOQUE 

7 3º SGT 106.848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS CIPMOTOS 

8 ST 930.275-1 JANIO PAULO DE LUCENA BPCHOQUE 

9 CB 31.346-7 FLAVIO COMES CAMELO BPCHOQUE 

10 SD 104.752-3 PAULO GUSTAVO CUNHA LIMA DE 

ALMEIDA 

DIRESP 

11 SD 930.922-5 FLAVIO LEONCIIO DE SANTANA BPCHOQUE 

12 SD 103.179-1 EDSON ROBSON ALVES DE LIMA BPCHOQUE 

13 SD 104.539-3 RODRIGO PABLO SOARES ALMEIDA BPCHOQUE 

14 SD 107.920-4 SANDRO GOMES DE OLIVEIRA BPCHOQUE 

15 SD 980.477-3 MARCELO PAULO BARBOSA CIPMOTOS 

16 SD 980.396-3 JOSÉ FERNANDO ALVES CIPMOTOS 

17 SD 990.292-9 WELLINGTON JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR CIPMOTOS 

18 SD 106.318-9 JOSÉ AVELINO CARNEIRO CIPMOTOS 

19 SD 103.090-6 WAGNER VALDIR BARROSO DA COSTA RPMON 

20 SD 980.305-0 EMERSON FLÁVIO MONTEIRO DE 

OLIVEIRA 

BPRV 

 

DIA 03FEV2015 

 

Nº POST/GRAD MAT NOME OME 

1 CAP 950.692-6 ANTONIO RICARDO ANDRADE CASTELO 

BRANCO 

CEMET I 

2 2º TEN 29.672-4 WALTER FREIRE SOBRINHO 8ª CIPM 

3 1º SGT 930.484-3 IREMAR FÉLIX DA SILVA CEMET I 

4 1º SGT 950.475-3 PAULO ROBERTO SOARES FREITAS 12º BPM 

5 SGT 950.128-2 ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 1º BPM 

6 3º SGT 106.942-0 RILTON OLIVEIRA DO NASCIMENTO CORREG 

7 3º SGT 920.963-8 JÚLIO CÉSAR DE SOUZA FRANÇA CIOSAC 

8 CB 30.518-9 WALTER JOSÉ BARBOSA DA SILVA 1º BPM 

9 CB 31.552-4 EVERALDO LÁZARO ALVES 5ª CIPM 

10 SD 950.506-7 CARLOS JOSÉ SILVÉRIO DA SILVA 2ª CIPM 
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11 SD 920.327-3 OBADIAS CARNEIRO DA SILVA CEMET I 

12 SD 990249-0 KLEBER FABIAN NUNES DA COSTA 16º BPM 

13 SD 106.729-0 MARCIO RAPHAEL NASCIMENTO MAIA DGP-6 

14 SD 107.098-3 ANDRESSON LENNO ALBUQUERQUE DE 

MENDONÇA 

DGP-6 

        (Nota nº 009/2015/SRSEL). 

 

4.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 

 

4.1.0.    Conclusão – Aprovação - Menção - Classificação 

    

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor, participaram e concluíram com 

aproveitamento o CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS 2012/6), com termino em 28 de 

Janeiro de 2015, carga horária de 710 h/a, os Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas 

médias, menções e classificações, em acréscimo à publicação da Nota para BG n° 007/2014 – DE 

publicada no Boletim Geral n° 137 de 20 de julho de 2014. 

 

APROVADOS EM 1ª ÉPOCA 

 

MAT. NOME MÉDIA MENÇÃO 

106704-4 GLÊBER DUTRA DE FIGUEIREDO 9,391 MB 

930783-4 LAUDECI RODRIGUES DOS SANTOS 9,381 MB 

950136-3 MARCELO RICARDO DOS SANTOS PEREIRA 9,361 MB 

104303-0 DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS 9,278 MB 

103638-6 ADRIANO CAVALCANTE DE ARAÚJO 9,268 MB 

106935-7 WAGNER FRANCIS DE ALMEIDA PAIVA 9,268 MB 

104918-6 GIRLIANE MAYANA PEREIRA DE SOUZA 9,232 MB 

104053-7 ADRIANA FELICIANO DA SILVA 9,224 MB 

950444-3 ALCIR SEVERINO DA SILVA 9,159 MB 

950157-6 ALEXANDRE DE SOUZA FLORÊNCIO 9,143 MB 

106760-5 JUCÉLIO JANILSON DE SOUZA 9,074 MB 

106817-2 JOSIAS ANDRADE SILVA JÚNIOR 9,051 MB 

104801-5 DANIEL ALBUQUERQUE RAFAEL DE LIMA 9,047 MB 

107059-2 FELIPE INÁCIO DE OLIVEIRA 9,028 MB 

990204-0 LUCIANO ROGÉRIO DA SILVA 9,026 MB 

106879-2 LAERTE GALDINO DE LIMA 9,019 MB 

104967-4 WALLACE DE MELO ALBUQUERQUE 9,001 MB 
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104925-9 MIRIAM DA SILVA NASCIMENTO 8,968 MB 

107019-3 JOSÉ EDUARDO BARRETO DIAS 8,827 MB 

105837-1 GILSON GOMES 8,790 MB 

107606-0 WITANAGE DA SILVA JÚNIOR 8,672 MB 

104747-7 ISOLDA CARLOS SILVA DOS SANTOS LIMA 8,644 MB 

104919-4 MARA CRISTINA RIEBIRO DA SILVA 8,615 MB 

103378-6 ALEXANDRO SALES DE OLIVEIRA 8,274 MB 

    

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

106704-4 GLÊBER DUTRA DE FIGUEIREDO 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

103341-7 GUSTAVO DA SILVA BEZERRA 

31073-5 JOSÉ MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

 

   Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

930783-4 LAUDECI RODRIGUES DOS SANTOS 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

22958-0 ANA CRISTINA DA SILVA BARBOSA 

22919-9 JOSENETE DO CARMO DO NASCIMENTO 

 

   Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

950136-3 MARCELO RICARDO DOS SANTOS PEREIRA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

22919-9 JOSENETE DO CARMO DO NASCIMENTO 

22792-7 AZENILDA TAVARES DO NASCIMENTO RODRIGUES 
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Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

104303-0 DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

106404-5 SANDRO ALVES DA SILVA  

23029-4 SÍLVIO  CARNEIRO DA CUNHA 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

103638-6 ADRIANO CAVALCANTE DE ARAÚJO 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

104303-0 DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS 

23029-4 SÍLVIO  CARNEIRO DA CUNHA 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

106935-7 WAGNER FRANCIS DE ALMEIDA PAIVA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

103638-6 ADRIANO CAVALCANTE DE ARAÚJO 

23029-4 SÍLVIO CARNEIRO DA CUNHA 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

104918-6 GIRLIANE MAYANA PEREIRA DE SOUZA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

22931-8 ALDENIZE NOBERTO DE MORAIS 

22968-7 ANTÔNIO GILSON PEREIRA DE FREITAS 
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Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

104053-7 ADRIANA FELICIANO DA SILVA 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

22968-7 ANTÔNIO GILSON PEREIRA DE FREITAS 

104518-0 IVSON HUGO SOARES ALVES 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

950444-3 ALCIR SEVERINO DA SILVA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

950604-7 WALLACE CINTRA DE SOUZA 

104431-1 JOSIVALDO OLINDO DE LIMA 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

950157-6 ALEXANDRE DE SOUZA FLORÊNCIO 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

950444-3 ALCIR SEVERINO DA SILVA 

104431-1 JOSIVALDO OLINDO DE LIMA 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

106760-5 JUCÉLIO JANILSON DE SOUZA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

22692-0 EDILSON ANDRE DE MEDEIROS 

23173-8 SEVERINO RONALDO DA SILVA 
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Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

106817-2 JOSIAS ANDRADE SILVA JÚNIOR 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

23014-6 HIDERALDO DE SOUZA 

22835-4 NAEDJA GOMES DA SILVA 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

104801-5 DANIEL ALBUQUERQUE RAFAEL DE LIMA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

22835-4 NAEDJA GOMES DA SILVA 

30805-6 MARCUS ANTÔNIO DA SILVA CAVALCANTI 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

107059-2 FELIPE INÁCIO DE OLIVEIRA 

 

entre os Policiais Militares: 

MAT. NOME 

104801-5 DANIEL ALBUQUERQUE RAFAEL DE LIMA 

30805-6 MARCUS ANTÔNIO DA SILVA CAVALCANTI 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

990204-0 LUCIANO ROGÉRIO DA SILVA 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

107059-2 FELIPE INÁCIO DE OLIVEIRA 

30805-6 MARCUS ANTÔNIO DA SILVA CAVALCANTI 
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Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

106879-2 LAERTE GALDINO DE LIMA 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

30805-6 MARCUS ANTÔNIO DA SILVA CAVALCANTI 

22676-9 IVO PEDRO GOMES 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

104967-4 WALLACE DE MELO ALBUQUERQUE 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

22655-6 ARLINDO CESAR DA SILVA 

23055-3 JOSÉ MENDES DA SILVA FILHO 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

104925-9 MIRIAM DA SILVA NASCIMENTO 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

22875-3 WILMA MARIA DA SILVA PEIXOTO CAMARGO 

22771-4 CASSIA REJANE DE SOUZA SILVA 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

107019-3 JOSÉ EDUARDO BARRETO DIAS 
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entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

990220-1 MIGUEL FELIPE DE OLIVEIRA PINHEIRO 

22863-0 CLAUDETE DA SILVA DIAS 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

105837-1 GILSON GOMES 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

22863-0 CLAUDETE DA SILVA DIAS 

22971-7 ANTÔNIO LACERDA DOS SANTOS 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

107606-0 WITANAGE DA SILVA JÚNIOR 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

23066-9 LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA 

23052-9 JOSÉ RONALDO DE SOUSA VILAR 

 

Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

104747-7 ISOLDA CARLOS SILVA DOS SANTOS LIMA 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

107606-0 WITANAGE DA SILVA JÚNIOR 

23052-9 JOSÉ RONALDO DE SOUSA VILAR 
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Classificar o Policial Militar: 

 

MAT. NOME 

104919-4 MARA CRISTINA RIEBIRO DA SILVA 

 

entre os Policiais Militares: 

 

MAT. NOME 

104747-7 ISOLDA CARLOS SILVA DOS SANTOS LIMA 

23052-9 JOSÉ RONALDO DE SOUSA VILAR 

 

Classificar o Policial Militar: 

MAT. NOME 

103378-6 ALEXANDRO SALES DE OLIVEIRA 

 

Após o Policial Militar: 

MAT. NOME 

22687-4 JOSÉ EDSON FERNANDO RIBEIRO 

 

II – Os Policiais Militares abaixo elencados foram desligados no transcorrer do curso 

conforme motivos expostos: 

 

Policiais Militares Motivo 

Mat. 920395-8/ANDRÉ LUIZ PEREIRA DA 

SILVA, Mat. 930508-4/MARCUS SAMARONE 

PESSOA JURUBEBA, Mat. 106792-2/SILVANIO 

ALVES PEREIRA, Mat. 103418-9/EDER 

LUCENA ANDRADE DA FONSECA, Mat. 

104264-5/MARCONDES JOSÉ PEREIRA DE SÁ 

E SILVA, Mat. 107909-3/JOÃO PAULO VIEIRA 

DE MARIZ. 

CI 538/2014/GGAIIC/SDS, datada de 17 de 

Dezembro de 2014. 

Mat. 106463-0/BRUNO JOSÉ DINIZ SÁ, Mat. 

102805-7/CASSIANO FRANCISCO DA SILVA. 

Of. 466/2014/SRSEL, datado de 22 de 

Dezembro de 2014. 

Mat. 103554-1/EDUARDO DULCINE MATOSO, 

Mat. 107852-6/JAILSON PAULO DE ARAUJO 

FERREIRA, Mat. 105094-0/ISAIS BERNARDO 

DA SILVA, Mat.106576-9/GLAUBER ROGERIO 

SILVA DE OLIVEIRA, Mat. 106920-9/YUKAS 

WELLINGTON GONDIM DA SILVA, Mat. 

106944-6/ERIKA BARBOSA CRUZ. 

Of. 462/2014/SRSEL, datado de 18 de 

Dezembro de 2014. 

Mat. 105539-9/RONALDO LUIZ DA SILVA 

FERREIRA. 

CI 017/2015/GGAIIC/SDS, datado de 12 de 

Janeiro de 2015. 

Mat. 950968-2/JOSÉ EDSON BISBO SILVA, Mat. 

104201-7/ANTONY PATRICIO DE SOUZA. 

CI 018/2015/GGAIIC/SDS, datado de 12 de 

Janeiro de 2015. 
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III - Em consequência ficam os Policiais Militares constantes no item I e II, desta nota, 

excluídos do CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS 2012/6) de conformidade com o que 

prevê o Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP); 

   

IV - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação. (NOTA Nº 

001/2015 – DE). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 

 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 
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(Transcritas do DOE nº 022, de 31 JAN 2015) 

 

1.2.0.   Da Corregedoria Geral 

 

 

 
 

 
 

(Transcritas do DOE nº 022, de 31 JAN 2015) 

 

1.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões  dos  Servidores  do  Estado   de   Pernam- 

            buco 
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(Transcritas do DOE nº 022, de 31 JAN 2015) 

 

1.3.1.    Errata 

 

 
(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2015) 

 

2.0.0.    PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL  

 

Nº 422, DE 27/01/2015 

 

EMENTA: DISPENSA MILITAR ESTADUAL INATIVO DA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “a” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

1 - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 2º Sargento 

RRPM José Rodrigues da Silva, matrícula nº 102485-0/PS-03/GP, por haver atingido a idade limite 

prevista no Decreto nº 32.983/2009, inciso III, alínea “c”; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 31 de janeiro de 2015. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 
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2.1.0.    Errata 

 
Na Portaria nº 237, de 13 de janeiro de 2015, publicada no Boletim Geral/SDS nº 009 de 14 

janeiro de 2015,  

 
Onde se lê: 

 

“... dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança de Autoridade, o 3º Sargento 

RRPM JOSÉ MARCOS DE ANDRADE, matricula nº 107.497-0/Sede da GP/GP...”,  

 

Leia-se: 

 

 “...dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Sargento RRPM 

JOSÉ MARCOS DE ANDRADE, matricula nº 107.497-0/SEDE da GP/GP...”. 

 
3.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS   

 
N° 006, de 29 JAN 2015 

 
EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular 

 
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º 

da Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 

 
R E S O L V E: 

 
I - Conceder os 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, CB PM Mat. 

26747-3/SDS – MIRIAM SANTOS SILVA, a contar de 02 de fevereiro de 2015. 

     

II - O requerente declarou que não deseja contribuir para o FUNAFIN durante o período de 

gozo da licença. 
 

 
4.0.0.    COMANDO GERAL 

 

4.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.    Extrato de Contrato 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 022, de 31 JAN 2015) 
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5.0.0.    DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
5.1.0.    Imunização do Efetivo - Divulgação  

 
Tendo em vista o emprego de Policiais Militares nos focos de folia durante o Carnaval, 

situação em que nosso Estado recebe turistas não só de outros Estados, mas também de várias 

nacionalidades, será realizada na sede do 16ºBPM, a Campanha para imunização do Efetivo a ser 

lançado na Operação Carnaval/2015. 

 

Ao se dirigir para tomar as vacinas, o efetivo deverá comparecer ao local munido de cartão 

de vacinação, ou de informações necessárias a sua confecção naquele momento. 

 

Programação: 

 

a) Data: 04 à 06 FEV 2015; 

b) Horário: 09h00 às 16h00; 

c) Local: Sede do 16º BPM – localizada no Cais de Santa Rita, s/nº (Antiga Rodoviária) - 

São José, Recife; 

 

Atribuições: 

- Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão divulgar junto ao seus efetivos data e local da 

campanha; 

- O Cmt do 16º BPM deverá disponibilizar espaço físico nas dependências do 

aquartelamento para acomodar os profisionais de saúde e o material a ser utilizado. (Nota 

s/n/2015/DGA). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Deliberação/Conselho de Disciplina 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 022, de 31 JAN 2015) 
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1.2.0.    Despacho Decisório  
 

Nº 003/2015 

 

Assunto: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 18º BPM nº 053, de 29 de outubro de 2012. 

Encarregado:2º Ten PM Mat.910060-1/18ºBPM-CARLOS MANOEL FONSECA BARROS DA SILVA 

Licencianda: Sd PM Mat. 109898-5/18º BPM – SABRINA LOURENÇO DA SILVA 

Fato processado: Acusação da prática de utilização de documento público falsificado. 

  

Preliminarmente, destaco que a licencianda acompanhou o processo pessoalmente e por 

meio de defensor constituído, sendo-lhe assegurado o exercício da ampla defesa e o contraditório, 

princípio esse disposto no Art. 5º, inciso LV, da CFRB/88. Diante dos fatos, apresentou suas versões, 

inclusive em sede de alegações finais.  

O Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar concluiu seu múnus, 

conforme relatório de folhas 254 a 260, opinando que a licenciando fosse punida disciplinarmente à luz 

da lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, entendendo, porém, que a policial militar reúne condições de 

permanecer nas fileiras desta corporação. 

A autoridade instauradora do feito, Comandante do 18º BPM, discordou da conclusão do 

encarregado do processo de licenciamento, e emitiu parecer contrário à permanência da policial militar 

nas fileiras da PMPE, devendo dessa forma ser licenciada ex-officio a bem da disciplina, por apresentar 

um comportamento inadequado, deveras incomum a profissionais neófitos, principalmente quando em 

estágio probatório.  

Após notificada das acusações, a licencianda, por intermédio de defensor constituído, 

apresentou,  no que há de relevante, as alegações de defesa abaixo especificadas: 

Descumprimento de prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar; 

 Inconsistência da acusação de haver utilizado documento público falsificado, ao argumentar 

que de fato e de direito a licencianda não utilizou-se da supracitada licença médica; e 

Não fundamentação em lei, da portaria que submeteu a licencianda ao processo de 

licenciamento, apenas fazendo referência ao Decreto nº 17.589, de 16/06/1994, concluindo que inexiste 

lei que albergue a competência do Comandante do 18º BPM e das OME para submissão de praça a 

processo de licenciamento ex-officio a bem da disciplina. 

Por fim, pleiteou o defendente a absolvição da licencianda e o consequente arquivamento 

dos autos. 

A respeito do descumprimento de prazo, alegado pelo defensor da licencianda, reza o 

Informativo nº 159 do Superior Tribunal Federal, ao fazer alusão à matéria, que tratando-se de 

procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora do prazo legal não implica nulidade. 

No tocante à inconsistência da acusação por haver utilizado documento público falsificado, 

conforme alega o causídico ao descrever que a licencianda não utilizou-se da supracitada licença 

médica, inconteste é a utilização do atestado médico em apreço realizado pela licencianda, de acordo 

com as folhas 11 a 17 dos autos, ao anexar o atestado falsificado no momento da apresentação de defesa 

escrita objetivando defender-se das acusações contidas na Parte de Serviço elaborada pelo Oficial de 

Operações do 1ºBPM. Ademais, a própria licencianda, durante seu interrogatório (fl. 113), afirma que 

apresentou a licença médica “para justificar o seu atraso, pois teria saído do atendimento do CMH e 

estava ‘presa’ no trânsito em deslocamento para o 1ºBPM.” (grifamos).  

A respeito do atraso devido ao trânsito, constata-se uma contradição por parte da licencianda. 

Como poderia a licença médica servir de justificativa para o atraso por estar “presa” no trânsito se no 

próprio interrogatório (fl. 113) a licencianda afirma “[...] QUE  chegou às 17h50 no Batalhão [...]” ? 

Saliente-se que o serviço teve início às 18 horas.  
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Outro fato de causar estranheza foi a resposta dada pela licencianda quando perguntada a que 

fato ela atribui não existir no CMH qualquer tipo de registro de seu atendimento, e ela ter respondido 

que no momento do seu atendimento o sistema encontrava-se fora do ar.  Todavia, não foi essa a 

informação prestada pelo Chefe daquele centro médico sobre o registro de atendimento da licencianda, 

de acordo com os ofícios de folhas 66 e 67 acostados aos autos. Em conformidade com tais documentos, 

o chefe do CMH informou que após consulta realizada nos arquivos digitais do SPA/CMH, procedida 

por funcionária da empresa prestadora de serviços, não foi constatado registro de atendimento da Sd PM 

Mat. 109898-5/18º BPM – SABRINA LOURENÇO DA SILVA na data de 20 de janeiro de 2012. 

Portanto, não consta, de acordo com os referidos documentos, que o sistema estivesse fora do ar naquele 

dia, como alegou a policial militar. 

 

Em relação ao descrito pelo defendente de que inexiste lei que albergue a competência do 

Comandante do 18º BPM e das OME para submissão de praça a processo de licenciamento ex-officio a 

bem da disciplina, o artigo 10, inciso IIV, e o artigo 11, da lei estadual nº 11. 817, de 24 de julho 2000 

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), obrigam e conferem poderes aos 

Comandantes das Organizações Militares Estaduais a adoção das medidas disciplinares em relação aos 

seus subordinados quando tomarem conhecimento da prática de transgressão disciplinar. 

 

De acordo com o acima descrito, restou comprovado nos autos que a licencianda apresentou 

atestado médico falsificado visando defender-se, em sede de processo administrativo disciplinar, da 

acusação de cometimento de transgressões administrativas disciplinares quando escalada no COPOM do 

1ºBPM no dia 20 de janeiro de 2012 (fls. 11 a 14), falsificação constatada em laudo pericial 

grafoscópico realizado pelo Instituto de Criminalística desta capital (fls.73 a 93), demonstrando com 

suas atitudes um comportamento inaceitável e incompatível para com a função policial militar, fatos que 

ferem a ética, a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe.  
 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

 

I - Discordar do parecer do Oficial encarregado deste processo administrativo disciplinar, 

que opinara pela permanência da licencianda nas fileiras da Corporação, pelas razões acima descritas; 
 

 

II -  Aplicar  a pena de Licenciamento “Ex-officio” a Bem da Disciplina a Sd PM Mat. 

109898-5/18º BPM – SABRINA LOURENÇO DA SILVA, insculpida no art. 30, §1º, inciso I, da Lei nº 

11.817, de 24 de julho de 2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 

(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), pelos motivos acima expostos; 
 

 

III - Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 18ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis. 
 

 

IV– Arquivar os autos deste processo de licenciamento no Arquivo Geral; 

 

V – Publicar esta decisão em Boletim Geral. 
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Olha desde a tua santa habitação, desde o céu, e abençoa o teu povo, a Israel, e a terra que 

nos deste, como juraste a nossos pais, terra que mana leite e mel. Deuteronômio 26:15 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/15

